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habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de 
riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e setorial;

VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#566206#22#649865/>

Protocolo 566206
<#ABC#566211#22#649869>

PORTARIA Nº 160, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

Designa Gestor de Contrato

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 201917576004697, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
para, sem prejuízo das suas funções atuais, fiscalizarem e 
acompanharem o Contrato a ser celebrado entre esta Secretaria 
e a empresa Equatorial S/A, única fornecedora desse serviço na 
maioria dos municípios do Estado de Goiás, tendo por objeto a 
contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica de 
média e alta tensão, visando atender as unidades consumidoras 
classificadas como Grupo B, no qual funcionam ginásios, estádios e 
praças esportivas, vinculados a esta pasta, podendo ser prorrogado/
alterado nos termos da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 17.928/2012, 
contados a partir de sua outorga pela Procuradora do Estado 
Chefe da Procuradoria Setorial, com eficácia condicionada à sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás.

I - Gestor do Contrato: FABRÍCIO CARVALHO SANTOS, 
portador do CPF n° ***.147.701-**, ocupante do cargo de Assessor;

II - Substituto do Gestor do Contrato: WILSON BENAZ DE 
SOUSA, portador do CPF n° ***.803.461-**, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública.

Art. 2º ESTABELECER que, para a consecução do 
objetivo proposto neste ato, o (a) servidor (a) ora designado (a), 
deverá no que couber:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial;

II - acompanhar as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de 
riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e setorial;

VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#566211#22#649869/>

Protocolo 566211
<#ABC#566096#22#649744>

EXTRATO DE CONTRATO
n° 180/2025 - SEEL

Contratante: Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, SEI 
202517576003897, contratação - SISLOG 113791. objeto: 
locação de caminhão 3/4 ou toco, van executiva, micro-ônibus, 
ônibus semi-leito e ônibus semi-leito e leito por KM rodado; e 
micro-ônibus, micro-ônibus adaptado, ônibus semi-leito adaptado, 
ônibus semi-leito e leito por KM mediante franquia mínima mensal 
de 5.000 km. Incluso seguro obrigatório, motoristas e combustível 
para deslocamento em todo território nacional. Contrato 180/2025 
- SEEL. Contratada: ATHENAS TURISMO LTDA, inscrita sob o 
CNPJ: n° 20.376.444/0001-33, no valor total de R$ R$ 4.996.560,00 
(quatro milhões, novecentos e noventa e seis mil quinhentos e 
sessenta reais).
Prazo de vigência 11/09/2025 a 11/09/2026.
Em conformidade com as Leis n° 14.133/21, Lei 17.928/12 e 
demais normas atinentes ao caso.

Goiânia, 12 de setembro de 2025.

Ana Paula de Moraes
Gerente de compras governamentais

<#ABC#566096#22#649744/>

Protocolo 566096

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#565948#22#649595>

PORTARIA Nº 991, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Designa Gestora de contrato firmado pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
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